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?A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu que o ato judicial que aprova as contas prestadas por inventariante
e, ao mesmo tempo, determina a sua complementação é uma decisão interlocutória — portanto, impugnável por meio do
agravo de instrumento.

Na origem do caso, a inventariante apresentou uma prestação de contas,
de forma incidental na ação principal do inventário, a fim de demonstrar
as despesas feitas em favor de determinadas herdeiras, durante um
período específico.

O juízo, apesar de julgar boas as contas prestadas pela inventariante,
decidiu que ela deveria estender a prestação para todo o período de sua
inventariança, independente de quem fosse o beneficiário da despesa.

Acontece que esse ato judicial foi intitulado pelo juízo como sentença, o
que levou o tribunal de origem a não conhecer do agravo de instrumento
interposto contra ele.

Ato judicial classificado como híbrido

Segundo a relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, a questão está em
saber se o ato do juízo deve ser definido como sentença, impugnável por
apelação, ou como decisão interlocutória, impugnável por agravo de instrumento.

A ministra reconheceu que o ato judicial impugnado possui elementos de sentença, já que o juiz julgou boas as contas
prestadas parcialmente pela inventariante. Entretanto, ela explicou que o mesmo ato não encerrou em definitivo a
prestação de contas, já que determinou a sua complementação. Assim, para ela, o ato judicial se classifica como híbrido
ou objetivamente complexo.

“Ao determinar o prosseguimento da prestação de contas incidental ao inventário, o ato judicial impugnado, em verdade,
revestiu-se de natureza e conteúdo de decisão interlocutória, uma vez que não houve o encerramento da fase cognitiva que
seria indispensável à sua qualificação como sentença”, completou.

Por fim, a relatora ressaltou que foi correta a interposição de agravo de instrumento, tendo em vista que a natureza e o
conteúdo do ato judicial, intitulado como sentença, era, na verdade, de decisão interlocutória. O número do processo não é
divulgado em razão de segredo judicial. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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